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INDICAÇÃO Nº 776/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado à VOTUPREV que viabilize um 
aplicaƟvo para os contribuintes realizar a prova de vida, aos moldes da SPPREV.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

A presente indicação tem por objeƟvo solicitar ao Poder ExecuƟvo, por meio da VOTUPREV – 
InsƟtuto de Previdência do Município de Votuporanga, que promova o desenvolvimento e 
disponibilização de aplicaƟvo digital desƟnado à realização da prova de vida dos beneĮciários, seguindo 
modelo já adotado pela SPPREV, autarquia previdenciária do Estado de São Paulo.  

A modernização dos serviços públicos, especialmente no âmbito previdenciário, consƟtui 
medida essencial para garanƟr eĮciência administraƟva, segurança de dados e maior comodidade aos 
segurados. A prova de vida, obrigação legal para manutenção dos beneİcios, ainda é realizada 
majoritariamente de forma presencial, o que pode gerar transtornos, Įlas, deslocamentos 
desnecessários e diĮculdades para servidores aposentados e pensionistas, sobretudo aqueles com 
idade avançada, mobilidade reduzida ou residentes em outras localidades. 

A experiência da SPPREV demonstra a viabilidade técnica e a segurança deste procedimento via 
aplicaƟvo, uƟlizando validação biométrica facial, veriĮcação documental e integração com bases 
oĮciais. Além de assegurar conĮabilidade no processo de idenƟĮcação, a ferramenta amplia o acesso 
aos serviços previdenciários e reduz custos operacionais, eliminando etapas presenciais e oƟmizando o 
atendimento. 
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A implementação de solução semelhante pela VOTUPREV permiƟrá:  

1. Facilitar o cumprimento da prova de vida pelos beneĮciários.  

2. Reduzir a necessidade de atendimento presencial, aumentando eĮciência administraƟva.  

3. GaranƟr maior segurança e rastreabilidade no processo de idenƟĮcação.  

4. Promover inclusão digital e adequação tecnológica da autarquia previdenciária. 

5. Padronizar procedimentos conforme boas práƟcas adotadas por órgãos estaduais e federais.  

Diante do exposto, trata-se de medida que alia inovação, desburocraƟzação e respeito à 
dignidade do servidor público aposentado e pensionista, consolidando políƟca previdenciária mais 
moderna, acessível e eĮciente.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura ao ExecuƟvo para que determine à 
VOTUPREV a realização dos estudos e providências necessários à implementação do referido aplicaƟvo.  
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